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COMISSARIA ULTRAMAR DE DESPACHOS INTERNACIONAIS LTDA
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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 16/01/2011

ACAO ORDINARIA COLETIVA. PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL: CONCOMITANCIA. INEXISTENCIA.

A.agao judicial coletiva ajuizada por associa¢do ndo implica rendncia a esfera
administrativa por concomitancia com o processo administrativo fiscal de que
¢ parte seu associado. Nas ac¢les judiciais coletivas, as associacfes atuam na
defesa dos interesses de seus associados na qualidade de parte (legitimacéo
extraordinéria), e ndo de representante. Apesar de defenderem direito alheio, as
associacfes atuam em nome préprio, ndo havendo assim identidade entre as
partes de ambos 0s processos.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 16/01/2011

DENUNCIA ESPONTANEA. INFRACAO POR DESCUMPRIMENTO
DE PRAZO PARA PRESTACAO DE INFORMACOES.
IMPOSSIBILIDADE. SUMULA CARF N° 126.

A denuncia espontdnea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestagdo de
informacBes a administracdo aduaneira, mesmo ap6s o advento da nova
redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°
12.350, de 2010. (Simula CARF n° 126).

MULTA _ REGULAMENTAR. RESPONSABILIDADE.
COMPROVACAO DE PREJUIZO. DESNECESSIDADE.

Salvo disposicdo expressa em contrario, a responsabilidade por infracdo a
legislagdo aduaneira independe da intengdo do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extenséo dos efeitos do ato.

CONSTITUICAO DO CREDITO TRIBUTARIO. SUSPENSAO DA
EXIGIBILIDADE. IMPEDIMENTO. NAO OCORRENCIA.

As hipdteses de suspensdo da exigibilidade acarretam restricdes ao direito de a
Fazenda promover a execucdo judicial do crédito tributario, mas ndo sdo um
impedimento a sua constituicao.



  10283.003420/2011-33 3001-002.340 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 1ª Turma Extraordinária 16/03/2023 COMISSARIA ULTRAMAR DE DESPACHOS INTERNACIONAIS LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 30010023402023CARF3001ACC  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Data do fato gerador: 16/01/2011
 AÇÃO ORDINÁRIA COLETIVA. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. CONCOMITÂNCIA. INEXISTÊNCIA.
 A ação judicial coletiva ajuizada por associação não implica renúncia à esfera administrativa por concomitância com o processo administrativo fiscal de que é parte seu associado. Nas ações judiciais coletivas, as associações atuam na defesa dos interesses de seus associados na qualidade de parte (legitimação extraordinária), e não de representante. Apesar de defenderem direito alheio, as associações atuam em nome próprio, não havendo assim identidade entre as partes de ambos os processos.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Data do fato gerador: 16/01/2011
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INFRAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF Nº 126.
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (Súmula CARF nº 126).
 MULTA REGULAMENTAR. RESPONSABILIDADE. COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO. DESNECESSIDADE. 
 Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infração à legislação aduaneira independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 
 CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. IMPEDIMENTO. NÃO OCORRÊNCIA.
 As hipóteses de suspensão da exigibilidade acarretam restrições ao direito de a Fazenda promover a execução judicial do crédito tributário, mas não são um impedimento à sua constituição.
 LANÇAMENTO. ATIVIDADE VINCULADA. DEVER. RESPONSABILIDADE FUNCIONAL.
 A atividade administrativa do lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142, parágrafo único, CTN). Diante da ocorrência de um fato jurídico tributário, a autoridade administrativa tem o dever de constituir o crédito correspondente para evitar a decadência do direito, ainda que haja controvérsia judicial a respeito da sua exigibilidade.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 João José Schini Norbiato � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: João José Schini Norbiato, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues e Marcos Roberto da Silva (Presidente).
  Por meio do processo em epígrafe, discute-se a controvérsia instaurada em razão da lavratura de auto de infração nº 0227600/00398/11 (fls. 03/19) para a aplicação de multa prevista no artigo 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pelo art. 77 da Lei nº 10.833/2003.
De acordo com o referido auto, a ora Recorrente deixou de prestar informações acerca de veículo e carga transportada, na forma e no prazo estabelecidos pela IN RFB nº 800/2007, incorrendo em infração punível com a citada penalidade. Foram extraídas dos autos (fls. 06 e 18/19) as seguintes informações que embasaram a presente autuação:
001 - NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE VEÍCULO OU CARGA TRANSPORTADA, OU SOBRE OPERAÇÕES QUE EXECUTAR 
Empresa de transporte internacional/ prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta a porta/ agente de carga, deixou de prestar informação sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executou, na forma e prazo estabelecidos pela RFB.
Fato Gerador Valor 
16/01/2011 R$ 5.000,00
[...]

Dos Fatos 
OCORRÊNCIA 01
A empresa COMISSÁRIA U DE DESPACHOS INTER LTDA, na qualidade de agente de carga, iniciou processo de desconsolidação de cargas quando incluiu, no dia 18/01/2011 10:14:28, no Siscomex Carga, CE mercante filhote nº 011105008650917. Esse CE está amparado pelo CE mercante genérico nº 011105006413128.
A embarcação MSC ELENA, que transportou a carga incluída no Manifesto Longo Curso Importação nº 0111500074765 e acobertada pelo CE mercante genérico supracitado, chegou ao destino desse CE, o Porto de Manaus, no dia 18/01/2011 21:00:00, conforme registro na escala 10000430401.
Conforme a Instrução Normativa 800, art. 22, inciso III, o transportador prestou a informação - inclusão do CE Filhote - intempestivamente, pois o prazo para tanto se esgotou quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico, ou seja, dia 16/01/2011 21:00:00.
A empresa autuada ratificou o conhecimento do fato ao assinar Termo de Constatação n° 031/2011, no dia 28/01/2011.
Diante do exposto, aplica-se a multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para cada ocorrência listada acima, pelo descumprimento de obrigação acessória (prestação de informação fora do prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil), com base na alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37, de 18/11/1966, com redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833, de 29/12/2003.
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e
Cientificada da autuação, a ora Recorrente apresentou impugnação (às fls. 39/47), na qual alegou, em suma: (1) que a autuação valeu-se de fundamentação legal imprecisa e genérica; (2) que no auto não está evidenciada nenhuma ofensa ao bem jurídico tutelado, pois não foi demonstrada a ocorrência de embaraço à fiscalização; (3) que não deixou de prestar informações à RFB, apenas as prestou com poucas horas de atraso, e que, portanto, não restou caracterizada a tipificação da penalidade aplicada; (4) que o agente de cargas não possui legitimidade passiva para responder pela infração (a legitimidade passiva seria apenas do transportador); (5) que a autuação caracteriza ofensa aos princípios da Moralidade e da Razoabilidade; e (6) que a desconsolidação de cargas foi efetivada e que não houve prejuízo ao controle aduaneiro e, portanto, não há motivação para autuação.  
Ao apreciar a impugnação (acórdão nº 12-101.150, às fls. 108/113), a 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro, por unanimidade de votos, acordou DEIXAR DE ACOLHER A IMPUGNAÇÃO, e considerar devida a exação no montante de R$ 5.000,00.
Irresignada com a decisão do colegiado a quo, a ora Recorrente apresenta Recurso Voluntário (fls. 121/134), no qual sustenta, (1) que, in casu, estaria caracterizada a denúncia espontânea; e (2) que haveria impedimento à lavratura do auto de infração em razão de tutela antecipada concedida no âmbito de ação judicial ajuizada pela Associação Nacional das Empresas Transitárias, Agentes de Cargas Aérea, Comissária de Despachos e Operadores Intermodais (ACTC) � processo judicial nº 0005238-86.2015.4.03.6100.
Dando-se prosseguimento ao feito, o presente processo foi objeto de sorteio e distribuição à minha relatoria. 
É o relatório.
 Conselheiro João José Schini Norbiato, Relator.

1. Da competência para julgamento do feito
Em virtude da norma contida no artigo 23-B do Anexo II da Portaria MF nº 343, de 2015, a qual aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais RICARF, este colegiado é competente para apreciar este feito.

2. Do conhecimento
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento. Posto isso, passo à análise das razões de recurso na sequência e sob os títulos dados pela Recorrente.

3. Do direito aplicável à espécie
Sob esse título, a Recorrente inicia suas razões de recurso asseverando que a penalidade a ela atribuída não deve prevalecer, pois o caso concreto �se amolda perfeitamente à hipótese de denúncia espontânea da infração�. A Recorrente funda seu argumento na alteração que a Lei nº 12.350/2010 promoveu na redação do § 2º do art. 102 do Decreto-Lei 37/66, a qual, embora posterior à lavratura do auto, seria, no seu entendimento, aplicável ao caso em virtude da previsão de retroatividade da lei contida no art. 106, II, b, do Código Tributário Nacional.
A Recorrente acrescenta ainda que �prontamente buscou se auto denunciar�, prestando as informações com poucas horas de atraso e que, portanto, deveria ter administração aduaneira afastado a penalidade. Assinala também que �nem de longe se cogite o fato de aplicar a súmula 126, eis que tal entendimento sumulado está em total contraponto ao quanto estipulado em lei em sentido estrito�. E arremata ser �inconcebível se cogitar na sobreposição da aplicação de uma súmula em detrimento ao quanto prevista na lei em sentido estrito�.
Expostos os pontos suscitados no Recurso Voluntário quanto a uma possível incidência do instituto da denúncia espontânea no caso posto em análise nestes autos, deixo, desde já, consignado que, no meu entender, os argumentos esposados não merecerem guarida. Explico:
O objetivo da denúncia espontânea é estimular que o contribuinte informe à Administração Aduaneira a prática das infrações de natureza tributária e administrativa, antes que qualquer medida administrativa seja iniciada, recebendo em troca a exclusão da responsabilidade pela infração confessada.
Ocorre que em algumas situações, devido a uma impossibilidade jurídica ou até mesmo fática, a denúncia espontânea mostra-se inaplicável. É justamente esse o caso da infração de que trata o auto de infração, pois prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, é uma obrigação que envolve dois requisitos indissociáveis: a informação e o prazo para prestá-la. Logo, não só a informação deve ser prestada na forma estabelecida, como também é necessário que sua prestação ocorra no prazo estipulado em norma.
Assim, ainda que, em momento posterior, o sujeito passivo venha a prestar de forma espontânea a informação, inexoravelmente, a infração já estará consumada, pois, por óbvio, não será mais possível cumprir o prazo e, inevitavelmente, o bem jurídico tutelado, qual seja, o controle aduaneiro, já terá sido colocado em risco, na medida em que a prestação de informações de maneira intempestiva atrapalha o fluxo de trabalho da aduana e prejudica o necessário exame prévio das cargas.
Traçando um paralelo com o direito penal, poderíamos, a grosso modo, comparar a denúncia espontânea do direito tributário com os institutos da desistência voluntária e do arrependimento eficaz, próprios daquele ramo do direito. No primeiro, o agente desiste voluntariamente de prosseguir nos atos executórios já iniciados (detém o iter criminis). No segundo, o agente, após encerar os atos executórios de um delito, busca (e consegue) evitar o seu resultado. Em ambos os casos, o agente responde somente pelos atos que já praticou.
No entanto, nem todos os tipos de delito comportam a aplicação da desistência voluntária e do arrependimento eficaz. Nos chamados delitos unissubsistentes, não é possível a desistência voluntária, já que a execução destes ocorre em ato único, não havendo possibilidade de fracionamento. Por sua vez, os delitos classificados como formais e de mera conduta (também conhecidos como delitos de atividade), cuja consumação exige apenas a conduta do agente, dispensando-se a ocorrência de um resultado naturalístico, não comportam o arrependimento eficaz, pois não há resultado a ser evitado.
Assim é também no caso do descumprimento de prazo para prestação de informações de interesse do controle aduaneiro. Tendo em vista que a consumação da infração independe da ocorrência de um resultado naturalístico (art. 94 c/c art. 107, IV, �e�, do Decreto-Lei nº 37/1966) e que uma vez extrapolado o prazo para a prestação das informações a infração já estará consumada, a denúncia espontânea torna-se inviável. Inclusive, na esteira desse entendimento, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais editou a Súmula CARF nº 126:
Súmula CARF nº 126: A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
Embora a Recorrente entenda que é incabível a aplicação do referido enunciado ao caso, o fato é que se trata de entendimento reiterado no âmbito deste Conselho, que, por força do disposto no art. 72 do RICARF, é de observância é obrigatória pelos Conselheiros em seus julgamentos.
Posto isso, tendo em vista que o caso concreto versa sobre o descumprimento de dever instrumental atinente à prestação tempestiva de informação acerca de veículo e cargas transportados, é plenamente aplicável a Súmula CARF nº 126, restando afastado, portanto, o argumento de denúncia espontânea.
Diante do exposto, voto por negar provimento neste particular.
...........
Neste mesmo tópico de sua peça recursal, a ora Recorrente se subleva contra uma suposta afirmação feita pela DRJ quanto ao motivo da aplicação da multa. De acordo com a Recorrente (fls. 128):
2.2.4. A DRJ ainda afirma que a principal motivação da aplicação da multa aqui prevista é o controle aduaneiro, e que as informações devem ser prestadas de forma correta. Ora, se as informações já foram prestadas, mesmo que de forma extemporânea, não há em que se falar em prejuízo da Receita Federal.
Embora,  realmente, seja indiscutível a necessidade de que as informações sejam prestadas de forma correta, compulsando o conteúdo da decisão recorrida, não identifiquei a passagem em se afirma que a motivação da multa é o controle aduaneiro. Há sim a afirmação de que �o foco principal dessa obrigação é o controle aduaneiro�. De fato, é a necessidade de se exercer o controle aduaneiro que justifica a obrigação de prestar as informações dentro do prazo fixado em norma. A multa é apenas uma consequência subjacente ao descumprimento dessa obrigação.
No mais, a demonstração de prejuízos não é um requisito à aplicação da multa ora discutida. A ocorrência da infração prevista no art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-lei nº 37/1966 e a imputação da penalidade por ele cominada dependem apenas da subsunção do fato à norma. Assim, se o agente de cargas deixa de prestar, dentro do prazo estabelecido na IN nº 800/2007, as informações acerca das desconsolidações que lhe incumbe realizar, já estará caracterizada a infração, ou seja, a norma não exige nenhum resultado naturalístico para a ocorrência da infração.
De acordo com o § 2º do art. 94 do Decreto-lei nº 37/1966, salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infração independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. Na medida em que a norma que estabelece a infração de que trata esses autos não faz nenhuma ressalva nesse sentido, é de se concluir que a demonstração de prejuízo não é requisito indispensável para a configuração da responsabilidade por seu cometimento.
Diante do exposto, voto por negar provimento neste particular.

4. Da impossibilidade da lavratura do auto de infração
Neste tópico da peça recursal, a Recorrente afirma que é associada à ACTC - Associação Nacional das Empresas Transitárias, Agentes de Carga Aérea, Comissárias de Despachos e Operadores Intermodais e que esta associação ajuizou a Ação n° 0005238-86.2015.4.03.6100, em trâmite na 14ª Vara Federal da Subseção de São Paulo da Seção Judiciária da Seção do Estado de São Paulo, em que foi concedida tutela antecipada nos seguintes termos:
ANTE O EXPOSTO, DEFIRO PARCIALMENTE A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PARA DETERMINAR QUE A RÉ SE ABSTENHA DE EXIGIR DAS ASSOCIADAS DA AUTORA AS PENALIDADES EM DISCUSSÃO NESTES AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DE DEPÓSITO JUDICIAL, SEMPRE QUE AS EMPRESAS TENHAM PRESTADO OU RETIFICADO AS INFORMAÇÕES NO EXERCÍCIO DE SEU LEGÍTIMO DIREITO DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA, NOS TERMOS DO ARTIGO 102 DO DECRETO-LEI 37/66 (INTEIRO TEOR NO ANEXO). (fls. 129)
(grifo nosso)
Em seguida a Recorrente acrescenta que:
3.1.4. Importante ressaltar que a decisão epigrafada afastou das penalidades em discussão naqueles autos que, como cópia da inicial em anexo, são a sanção, a advertência, a suspensão e o cancelamento da habilitação para operar no comércio exterior.
3.1.5. Entretanto, não há que se falar em concomitância. Isto porque, em primeiro a concomitância exige identidade de pedido e de causa de pedir, como revela a Súmula 1 do CARF e Parecer Normativo COSIT 07/2014: (fls. 129/130)
[...]
3.1.13. Com efeito, deve a decisão de primeira instância administrativa ser declarada nula com o retorno do processo administrativo para o julgamento das demais teses arguidas pela Recorrente em sede de Impugnação. (fls. 133)
Embora textualmente os argumentos contidos no recurso não deixem claro, é possível inferir, a partir do título que encabeça o tópico da peça recursal, que o argumento da Recorrente seria o de que em virtude da referida decisão judicial a Fazenda Nacional estaria impedida de lavrar auto de infração para aplicar a penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-lei nº 37/1966.
Antes de adentrarmos propriamente no mérito do argumento, convém destacar que embora se diga membro da Associação que ajuizou a ação judicial, a Recorrente não juntou aos autos nada que comprove tal condição. Além disso, em que pese no recurso voluntário existir informação de que o inteiro teor da decisão judicial e uma cópia da petição inicial teriam sido carreados neste processo administrativo, isso não ocorreu.
Em consulta ao sitio eletrônico da Justiça Federal em São Paulo, a partir do número do processo, vê-se que a ação foi distribuída em 12/03/2015. Conforme certidão emitida em 16/12/2021, os autos foram remetidos à conclusão para sentença em 22/06/2020 (fase atual).
Adentrando à análise do argumento trazido pela Recorrente (presumindo-se que ela seja de fato associada da ACTC), é preciso consignar, primeiramente, que o auto de infração foi lavrado em 07/07/2011 (fls. 05), já o ajuizamento do processo judicial nº 0005238-86.2015.4.03.6100 ocorreu apenas em 12/03/2015. Portanto, é inadequado dizer que haveria impedimento à lavratura do auto de infração em razão da decisão judicial, já que o auto foi lavrado 03 anos e oitos meses antes que a referida ação judicial fosse ajuizada.
Mas ainda que o auto de infração tivesse sido lavrado após a concessão da antecipação de tutela em questão, tal fato não implicaria sua nulidade, uma vez que a referida decisão não vedou a possibilidade de autuação. Isso pode ser confirmado pela simples leitura do dispositivo da decisão, que a Recorrente transcrevera em sua peça recursal (e que consta reproduzido acima).
Verifica-se que essa antecipação de tutela impossibilita que a Fazenda Nacional exija o crédito tributário decorrente da multa prevista no art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-lei nº 37/1966 nas condições que ela especifica, mas não impede que o auto de infração seja lavrado. Explico:
Por se tratar de uma tutela provisória, essa decisão enquadra-se na hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário prevista no art. 151, V, do Código Tributário Nacional. Todavia, em absoluto, trata-se de uma vedação ao lançamento. Como sabemos, o lançamento não acarreta a necessária e imediata exigência do crédito tributário.
Vale lembrar que as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário são, antes de tudo, restrições ao direito de a Fazenda promover a cobrança e a execução judicial do crédito. Em sentido oposto, podem ser encaradas como uma garantia para o contribuinte de que, em sua vigência, a Administração não poderá propor a execução judicial ou nela prosseguir, se já proposta. Ao se constatar que não se está diante de uma delas, abre-se espaço para a exigência da obrigação tributária imediatamente.
Outro aspecto a considerar é que, dada à sucessão lógica de eventos tributários, o habitual é que primeiro ocorra a constituição do crédito (por meio do lançamento tributário e da notificação ao sujeito passivo) para que então venha-se a vislumbrar uma das hipóteses de suspensão de sua exigibilidade. A doutrina, no entanto, aponta situações em que a �suspensão� da exigibilidade pode ocorrer antes mesmo que o lançamento seja efetuado. Nesse sentido, Ricardo Alexandre ensina que:
Outro ponto digno de nota é que as causas de suspensão do crédito tributário não operam apenas nos casos em que o lançamento já foi efetuado.
É possível, por exemplo, que seja concedida uma liminar em mandado de segurança mesmo antes da constituição do crédito. Nesse caso, a jurisprudência tem afirmado que a autoridade fiscal não fica impedida de realizar o lançamento, pois o que a liminar suspende é a exigibilidade do crédito e não a possibilidade de constituí-lo. Assim, o crédito pode (e deve) ser constituído, mas sem estipulação de prazo para pagamento e sem imposição de penalidade, devendo-se apor, ao final do documento que instrumentaliza, o lançamento, a expressão "suspenso por medida judicial". (grifo nosso)
Esse entendimento, inclusive, encontra-se positivado no art. 63 da lei nº 9.430/1996 :
Art. 63. Na constituição de crédito tributário destinada a prevenir a decadência, relativo a tributo de competência da União, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, não caberá lançamento de multa de ofício. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, aos casos em que a suspensão da exigibilidade do débito tenha ocorrido antes do início de qualquer procedimento de ofício a ele relativo. (Vide Medida Provisória nº 75, de 2002)
§ 2º A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição. (Vide Medida Provisória nº 75, de 2002) (grifo nosso)
Portanto, ainda que presente uma causa de suspensão da exigibilidade, quando da ocorrência de um fato jurídico tributário, a autoridade tem o dever de constituir o crédito correspondente, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa (art. 142, parágrafo único, CTN). Trata-se de uma atividade obrigatória e vinculada, tendo em vista a indisponibilidade do crédito tributário e a obrigatoriedade legal de se efetuar o lançamento tributário com vistas à prevenção da decadência.
Nessa fase (pré-constituição do crédito), o prazo que passa a fluir é o decadencial. Esvaindo-se este prazo, caduca o direito ao crédito tributário e, mais que isso, ocorre a sua extinção, nos termos do inciso V do art. 156 do CTN.
Assim, ainda que haja uma controvérsia judicial acerca da exigência tributária, não há um impeditivo à constituição do crédito, principalmente quando o prazo decadencial está correndo e não se tem ainda uma decisão definitiva sobre a lide (no caso concreto, tem-se uma tutela provisória).
Impedir que, na pendência de uma decisão definitiva, o lançamento fosse realizado, poderia tornar inviável o direito de a Fazenda futuramente exigir o crédito, caso, ao final da lide, a decisão lhe fosse favorável, pois, repita-se, o prazo decadencial está correndo até que o lançamento seja efetuado. Aliás, até por isso, o habitual é que as decisões judiciais, enquanto não haja o trânsito em julgado, não obstem a realização do lançamento.
No mais, é lógico que, em ocorrendo o trânsito em julgado a favor do contribuinte, deverá a Fazenda Nacional não só se abster de exigir o crédito tributário, nos termos em que dispuser a decisão, como também deverá extinguir os créditos já lançados e que estejam em desacordo com ela.
Logo, não bastasse o fato de o auto de infração ter sido lavrado antes da concessão da tutela provisória, o que por si só já seria motivo para não se cogitar um impedimento para que o auto fosse lavrado, a decisão judicial, no caso concreto, não impede a realização do lançamento, não havendo assim que se falar da impossibilidade da autuação por esse motivo.
Por fim, a Recorrente suscita que não há concomitância entre a ação judicial nº 0005238-86.2015.4.03.6100 e o presente processo administrativo e que, portanto, o ajuizamento daquela não implica na renúncia à instância administrativa para a discussão deste.
Como tenho consignado em votos de outras decisões envolvendo o tema concomitância e renúncia à instância administrativa, entendo que o fato de ter ocorrido a propositura de ação coletiva não implica a renúncia ao processo administrativo em que figura um dos substituídos no processo judicial, pois pode até haver identidade quanto à causa de pedir e os pedidos (nos processos de ambas as instâncias), porém, como a ação coletiva é proposta por substituto processual (no caso concreto, uma associação), não há identidade entre as partes litigantes na esfera judicial e as partes no processo administrativo fiscal.
Até por essa razão, no tópico anterior desse voto, a questão da aplicação ou não do instituto da denúncia espontânea à multa de que trata esses autos foi enfrentada. Entendesse pela concomitância, o tema da denúncia espontânea não seria abordado nesta decisão, pois vê-se que ele é o cerne da decisão proferida em tutela provisória no processo judicial nº 0005238-86.2015.4.03.6100 (vide dispositivo transcrito acima).
Já sobre uma possível nulidade da decisão de primeira instância, que a Recorrente suscita em seu Recurso Voluntário, por não ter aquela decisão enfrentado teses arguidas na impugnação, supostamente, em razão da concomitância, é necessário registrar que a decisão de piso não fez qualquer menção e esse respeito (concomitância e renúncia à instância administrativa), até mesmo porque a impugnação também não trata da ação judicial.
Portanto, voto por negar provimento ao recurso no que tange aos argumentos contidos neste tópico da peça recursal.

Conclusão
Diante do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário. 

(documento assinado digitalmente)
João José Schini Norbiato
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LANCAMENTO. ATIVIDADE VINCULADA. DEVER.
RESPONSABILIDADE FUNCIONAL.

A atividade administrativa do lancamento € vinculada e obrigatdria, sob pena
de responsabilidade funcional (art. 142, pardgrafo Unico, CTN). Diante da
ocorréncia de um fato juridico tributario, a autoridade administrativa tem o
dever de constituir o crédito correspondente para evitar a decadéncia do direito,
ainda que haja controvérsia judicial a respeito da sua exigibilidade.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Jodo José Schini Norbiato — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jodo José Schini Norbiato,
Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues e Marcos Roberto da Silva (Presidente).

Relatorio

Por meio do processo em epigrafe, discute-se a controvérsia instaurada em razéo
da lavratura de auto de infracdo n° 0227600/00398/11 (fls. 03/19) para a aplicacdo de multa
prevista no artigo 107, inciso IV, alinea ‘e’, do Decreto-lei n® 37/1966, com a redacdo dada pelo
art. 77 da Lei n® 10.833/2003.

De acordo com o referido auto, a ora Recorrente deixou de prestar informacoes
acerca de veiculo e carga transportada, na forma e no prazo estabelecidos pela IN RFB n°
800/2007, incorrendo em infracdo punivel com a citada penalidade. Foram extraidas dos autos
(fls. 06 e 18/19) as seguintes informacdes que embasaram a presente autuacao:

001 - NAO PRESTACAO DE INFORMAC}AO SOBRE VEICULO OU CARGA
TRANSPORTADA, OU SOBRE OPERACOES QUE EXECUTAR

Empresa de transporte internacional/ prestadora de servicos de transporte internacional
expresso porta a porta/ agente de carga, deixou de prestar informacao sobre veiculo ou
carga transportada, ou sobre operacBes que executou, na forma e prazo estabelecidos
pela RFB.

Fato Gerador Valor

16/01/2011 R$ 5.000,00
[-]
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Dos Fatos
OCORRENCIA 01

A empresa COMISSARIA U DE DESPACHOS INTER LTDA, na qualidade de agente
de carga, iniciou processo de desconsolidacdo de cargas quando incluiu, no dia
18/01/2011 10:14:28, no Siscomex Carga, CE mercante filhote n°® 011105008650917.
Esse CE estad amparado pelo CE mercante genérico n® 011105006413128.

A embarcacdo MSC ELENA, que transportou a carga incluida no Manifesto Longo
Curso Importacdo n° 0111500074765 e acobertada pelo CE mercante genérico
supracitado, chegou ao destino desse CE, o Porto de Manaus, no dia 18/01/2011
21:00:00, conforme registro na escala 10000430401.

Conforme a Instrucdo Normativa 800, art. 22, inciso Ill, o transportador prestou a
informacéo - inclusdo do CE Filhote - intempestivamente, pois 0 prazo para tanto
se esgotou quarenta e oito horas antes da chegada da embarca¢do no porto de
destino do conhecimento genérico, ou seja, dia 16/01/2011 21:00:00.

A empresa autuada ratificou o conhecimento do fato ao assinar Termo de Constatacdo
n° 031/2011, no dia 28/01/2011.

Diante do exposto, aplica-se a multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para
cada ocorréncia listada acima, pelo descumprimento de obrigacdo acessoria
(prestacéo de informacg&o fora do prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil), com base na alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n°® 37, de
18/11/1966, com redacdo dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833, de 29/12/2003.

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

(.)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

(.)

e) por deixar de prestar informacéo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou
sobre as operagBes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional,
inclusive a prestadora de servigos de transporte internacional expresso porta-a-
porta, ou ao agente de carga; e

Cientificada da autuacdo, a ora Recorrente apresentou impugnacao (as fls. 39/47),
na qual alegou, em suma: (1) que a autuacdo valeu-se de fundamentacdo legal imprecisa e
genérica; (2) que no auto ndo esta evidenciada nenhuma ofensa ao bem juridico tutelado, pois
ndo foi demonstrada a ocorréncia de embarago a fiscalizacdo; (3) que ndo deixou de prestar
informagdes a RFB, apenas as prestou com poucas horas de atraso, e que, portanto, ndo restou
caracterizada a tipificacdo da penalidade aplicada; (4) que o agente de cargas ndo possui
legitimidade passiva para responder pela infracdo (a legitimidade passiva seria apenas do
transportador); (5) que a autuagdo caracteriza ofensa aos principios da Moralidade e da
Razoabilidade; e (6) que a desconsolidagdo de cargas foi efetivada e que ndo houve prejuizo ao
controle aduaneiro e, portanto, ndo ha motivagéo para autuagéo.

Ao apreciar a impugnacdo (acorddo n° 12-101.150, as fls. 108/113), a 42 Turma
da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro, por
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unanimidade de votos, acordou DEIXAR DE ACOLHER A IMPUGNACAO, e considerar
devida a exac¢do no montante de R$ 5.000,00.

Irresignada com a decisdo do colegiado a quo, a ora Recorrente apresenta Recurso
Voluntério (fls. 121/134), no qual sustenta, (1) que, in casu, estaria caracterizada a denuncia
espontanea; e (2) que haveria impedimento a lavratura do auto de infracdo em razéo de tutela
antecipada concedida no ambito de acdo judicial ajuizada pela Associacdo Nacional das
Empresas Transitarias, Agentes de Cargas Aérea, Comissaria de Despachos e Operadores
Intermodais (ACTC) — processo judicial n°® 0005238-86.2015.4.03.6100.

Dando-se prosseguimento ao feito, o presente processo foi objeto de sorteio e
distribuicdo & minha relatoria.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Jodo José Schini Norbiato, Relator.

1. Da competéncia para julgamento do feito

Em virtude da norma contida no artigo 23-B do Anexo Il da Portaria MF n° 343,
de 2015, a qual aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
RICARF, este colegiado é competente para apreciar este feito.

2. Do conhecimento

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento. Posto isso, passo a andlise das razdes de
recurso na sequéncia e sob os titulos dados pela Recorrente.

3. Do direito aplicavel a espécie

Sob esse titulo, a Recorrente inicia suas razdes de recurso asseverando que a
penalidade a ela atribuida ndo deve prevalecer, pois 0 caso concreto “se amolda perfeitamente a
hipétese de denuncia espontinea da infragao”. A Recorrente funda seu argumento na alteracéo
que a Lei n° 12.350/2010 promoveu na redagéo do § 2° do art. 102 do Decreto-Lei 37/66, a qual,
embora posterior a lavratura do auto, seria, no seu entendimento, aplicavel ao caso em virtude da
previsdo de retroatividade da lei contida no art. 106, 11, b, do Codigo Tributario Nacional.

A Recorrente acrescenta ainda que “prontamente buscou se auto denunciar”,
prestando as informagdes com poucas horas de atraso e que, portanto, deveria ter administracéo
aduaneira afastado a penalidade. Assinala também que “nem de longe se cogite o fato de aplicar
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a sumula 126, eis que tal entendimento sumulado esta em total contraponto ao quanto estipulado
em lei em sentido estrito”. E arremata ser “inconcebivel se cogitar na sobreposi¢ao da aplicagédo
de uma simula em detrimento ao quanto prevista na lei em sentido estrito”.

Expostos os pontos suscitados no Recurso Voluntario quanto a uma possivel
incidéncia do instituto da dendncia espontanea no caso posto em analise nestes autos, deixo,
desde j&, consignado que, no meu entender, 0s argumentos esposados ndo merecerem guarida.
Explico:

O objetivo da denuncia espontanea é estimular que o contribuinte informe a
Administracdo Aduaneira a pratica das infracGes de natureza tributaria e administrativa, antes
que qualquer medida administrativa seja iniciada, recebendo em troca a exclusdo da
responsabilidade pela infracdo confessada.

Ocorre que em algumas situacdes, devido a uma impossibilidade juridica ou até
mesmo fatica, a denlincia espontanea mostra-se inaplicavel. E justamente esse o caso da infracdo
de que trata o auto de infracdo, pois prestar informac&o sobre veiculo ou carga nele transportada,
ou sobre as operacfes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, € uma obrigagdo que envolve dois requisitos indissocidveis: a informacéo e o prazo para
presta-la. Logo, ndo s6 a informacdo deve ser prestada na forma estabelecida, como também é
necessario que sua prestacdo ocorra no prazo estipulado em norma.

Assim, ainda que, em momento posterior, 0 sujeito passivo venha a prestar de
forma esponténea a informacdo, inexoravelmente, a infracdo j& estard consumada, pois, por
Obvio, ndo serd mais possivel cumprir 0 prazo e, inevitavelmente, o bem juridico tutelado, qual
seja, 0 controle aduaneiro, ja tera sido colocado em risco, na medida em que a prestacdo de
informacBes de maneira intempestiva atrapalha o fluxo de trabalho da aduana e prejudica o
necessario exame prévio das cargas.

Tracando um paralelo com o direito penal, poderiamos, a grosso modo, comparar
a denlncia espontanea do direito tributario com os institutos da desisténcia voluntéria e do
arrependimento eficaz, proprios daquele ramo do direito. No primeiro, 0 agente desiste
voluntariamente de prosseguir nos atos executérios ja iniciados (detém o iter criminis). No
segundo, 0 agente, apds encerar 0s atos executdrios de um delito, busca (e consegue) evitar o seu
resultado. Em ambos o0s casos, 0 agente responde somente pelos atos que ja praticou.

No entanto, nem todos os tipos de delito comportam a aplicacdo da desisténcia
voluntaria e do arrependimento eficaz. Nos chamados delitos unissubsistentes, ndo é possivel a
desisténcia voluntaria, ja que a execucdo destes ocorre em ato Unico, ndo havendo possibilidade
de fracionamento. Por sua vez, os delitos classificados como formais e de mera conduta (também
conhecidos como delitos de atividade), cuja consumacdo exige apenas a conduta do agente,
dispensando-se a ocorréncia de um resultado naturalistico, ndo comportam o arrependimento
eficaz, pois ndo ha resultado a ser evitado.

Assim é também no caso do descumprimento de prazo para prestacdo de
informacdes de interesse do controle aduaneiro. Tendo em vista que a consumacao da infragdo
independe da ocorréncia de um resultado naturalistico (art. 94 c/c art. 107, IV, ‘¢’, do Decreto-
Lei n® 37/1966) e que uma vez extrapolado o prazo para a prestacdo das informacdes a infragdo
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ja estara consumada, a denuncia espontanea torna-se inviavel. Inclusive, na esteira desse
entendimento, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais editou a Simula CARF n° 126:

Sumula CARF n° 126: A denincia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas
pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informacdes a administracdo aduaneira, mesmo apos o advento da nova redacdo do art.
102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010.

Embora a Recorrente entenda que € incabivel a aplicacdo do referido enunciado
ao caso, o fato é que se trata de entendimento reiterado no &mbito deste Conselho, que, por forca
do disposto no art. 72 do RICARF, é de observancia € obrigatoria pelos Conselheiros em seus
julgamentos.

Posto isso, tendo em vista que 0 caso concreto versa sobre o descumprimento de
dever instrumental atinente a prestacdo tempestiva de informacdo acerca de veiculo e cargas
transportados, € plenamente aplicavel a Simula CARF n° 126, restando afastado, portanto, o
argumento de dendncia esponténea.

Diante do exposto, voto por negar provimento neste particular.

Neste mesmo topico de sua peca recursal, a ora Recorrente se subleva contra uma
suposta afirmacéo feita pela DRJ quanto ao motivo da aplicacdo da multa. De acordo com a
Recorrente (fls. 128):

2.2.4. A DRJ ainda afirma que a principal motivagdo da aplicacdo da multa aqui
prevista é o controle aduaneiro, e que as informagdes devem ser prestadas de forma
correta. Ora, se as informacdes j& foram prestadas, mesmo que de forma extemporanea,
ndo hd em que se falar em prejuizo da Receita Federal.

Embora, realmente, seja indiscutivel a necessidade de que as informacdes sejam
prestadas de forma correta, compulsando o conteldo da decisdo recorrida, ndo identifiquei a
passagem em se afirma que a motivacao da multa é o controle aduaneiro. Ha sim a afirmacéo de
que “o foco principal dessa obrigagdo é o controle aduaneiro”. De fato, é a necessidade de se
exercer o controle aduaneiro que justifica a obrigacdo de prestar as informacdes dentro do prazo
fixado em norma. A multa é apenas uma consequéncia subjacente ao descumprimento dessa
obrigacao.

No mais, a demonstracdo de prejuizos ndo é um requisito a aplicacdo da multa ora
discutida. A ocorréncia da infracdo prevista no art. 107, inciso IV, alinea ‘e’, do Decreto-lei n°
37/1966 e a imputacdo da penalidade por ele cominada dependem apenas da subsuncéo do fato a
norma. Assim, se 0 agente de cargas deixa de prestar, dentro do prazo estabelecido na IN n°
800/2007, as informacdes acerca das desconsolidacGes que lhe incumbe realizar, ja estara
caracterizada a infracdo, ou seja, a norma ndo exige nenhum resultado naturalistico para a
ocorréncia da infragéo.

De acordo com o 8§ 2° do art. 94 do Decreto-lei n°® 37/1966, salvo disposicao
expressa em contrario, a responsabilidade por infracdo independe da intengdo do agente ou do
responsavel e da efetividade, natureza e extensao dos efeitos do ato. Na medida em que a horma
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que estabelece a infracdo de que trata esses autos ndo faz nenhuma ressalva nesse sentido, é de se
concluir que a demonstracdo de prejuizo ndo € requisito indispensavel para a configuracdo da
responsabilidade por seu cometimento.

Diante do exposto, voto por negar provimento neste particular.

4. Da impossibilidade da lavratura do auto de infragéo

Neste topico da peca recursal, a Recorrente afirma que é associada a ACTC -
Associacdo Nacional das Empresas Transitarias, Agentes de Carga Aérea, Comissarias de
Despachos e Operadores Intermodais e que esta associa¢do ajuizou a Acdo n° 0005238-
86.2015.4.03.6100, em tramite na 14% Vara Federal da Subsecdo de S&o Paulo da Secdo
Judiciaria da Secdo do Estado de Sdo Paulo, em que foi concedida tutela antecipada nos
seguintes termos:

ANTE O EXPOSTO, DEFIRO PARCIALMENTE A ANTECIPACAO DA TUTELA
PARA DETERMINAR QUE A RE SE ABSTENHA DE EXIGIR DAS
ASSOCIADAS DA AUTORA AS PENALIDADES EM DISCUSSAO NESTES
AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DE DEPOSITO JUDICIAL, SEMPRE QUE AS
EMPRESAS TENHAM PRESTADO OU RETIFICADO AS INFORMACOES NO
EXERCICIO DE SEU LEGITIMO DIREITO DE DENUNCIA ESPONTANEA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 102 DO DECRETO-LEI 37/66 (INTEIRO TEOR NO
ANEXO). (fls. 129)

(grifo nosso)
Em seguida a Recorrente acrescenta que:

3.1.4. Importante ressaltar que a decisdo epigrafada afastou das penalidades em
discussdo naqueles autos que, como cdpia da inicial em anexo, sdo a sancédo, a
adverténcia, a suspensdo e o cancelamento da habilitagdo para operar no comércio
exterior.

3.1.5. Entretanto, ndo ha que se falar em concomitancia. Isto porque, em primeiro a
concomitancia exige identidade de pedido e de causa de pedir, como revela a Simula 1
do CARF e Parecer Normativo COSIT 07/2014: (fls. 129/130)

[-]

3.1.13. Com efeito, deve a decisdo de primeira instancia administrativa ser declarada
nula com o retorno do processo administrativo para o julgamento das demais teses
arguidas pela Recorrente em sede de Impugnagdo. (fls. 133)

Embora textualmente os argumentos contidos no recurso ndo deixem claro, é
possivel inferir, a partir do titulo que encabeca o topico da peca recursal, que o argumento da
Recorrente seria 0 de que em virtude da referida deciséo judicial a Fazenda Nacional estaria
impedida de lavrar auto de infracdo para aplicar a penalidade prevista no artigo 107, inciso 1V,
alinea ‘e’, do Decreto-lei n°® 37/1966.

Antes de adentrarmos propriamente no mérito do argumento, convém destacar
que embora se diga membro da Associacdo que ajuizou a acdo judicial, a Recorrente ndo juntou
aos autos nada que comprove tal condigdo. Além disso, em que pese no recurso voluntario existir
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informacdo de que o inteiro teor da decisdo judicial e uma cépia da peticdo inicial teriam sido
carreados neste processo administrativo, iSSo ndo ocorreu.

Em consulta ao sitio eletronico da Justica Federal em S&o Paulo’, a partir do
namero do processo, Vé-se que a acao foi distribuida em 12/03/2015. Conforme certiddo emitida
em 16/12/20212, os autos foram remetidos & conclusio para sentenca em 22/06/2020 (fase atual).

Adentrando a analise do argumento trazido pela Recorrente (presumindo-se que
ela seja de fato associada da ACTC), é preciso consignar, primeiramente, que o auto de infracédo
foi lavrado em 07/07/2011 (fls. 05), j& o ajuizamento do processo judicial n°® 0005238-
86.2015.4.03.6100 ocorreu apenas em 12/03/2015. Portanto, € inadequado dizer que haveria
impedimento a lavratura do auto de infracdo em razdo da decisdo judicial, j& que o auto foi
lavrado 03 anos e oitos meses antes que a referida acdo judicial fosse ajuizada.

Mas ainda que o auto de infracdo tivesse sido lavrado ap6s a concessdo da
antecipacdo de tutela em questdo, tal fato ndo implicaria sua nulidade, uma vez que a referida
deciséo ndo vedou a possibilidade de autuacdo. Isso pode ser confirmado pela simples leitura do
dispositivo da decisdo, que a Recorrente transcrevera em sua peca recursal (e que consta
reproduzido acima).

Verifica-se que essa antecipacdo de tutela impossibilita que a Fazenda Nacional
exija o crédito tributério decorrente da multa prevista no art. 107, inciso IV, alinea ‘e’, do
Decreto-lei n°® 37/1966 nas condi¢des que ela especifica, mas ndo impede que o auto de infracédo
seja lavrado. Explico:

Por se tratar de uma tutela provisoéria, essa decisdo enquadra-se na hipdtese de
suspensdo da exigibilidade do crédito tributario prevista no art. 151, V, do Cddigo Tributario
Nacional. Todavia, em absoluto, trata-se de uma vedacdo ao lancamento. Como sabemos, o
langamento ndo acarreta a necessaria e imediata exigéncia do crédito tributério.

Vale lembrar que as hip6teses de suspensdo da exigibilidade do crédito tributario
sdo, antes de tudo, restrigdes ao direito de a Fazenda promover a cobranca e a execucao judicial
do crédito. Em sentido oposto, podem ser encaradas como uma garantia para o contribuinte de
que, em sua vigéncia, a Administracdo nao podera propor a execuc¢ao judicial ou nela prosseguir,
se ja proposta. Ao se constatar que ndo se esta diante de uma delas, abre-se espaco para a
exigéncia da obrigacdo tributaria imediatamente.

Outro aspecto a considerar é que, dada a sucessao ldgica de eventos tributarios, o
habitual é que primeiro ocorra a constituicdo do crédito (por meio do langcamento tributério e da
notificacdo ao sujeito passivo) para que entdo venha-se a vislumbrar uma das hipéteses de
suspensdo de sua exigibilidade. A doutrina, no entanto, aponta situagdes em que a “suspensao”
da exigibilidade pode ocorrer antes mesmo que o lancamento seja efetuado. Nesse sentido,
Ricardo Alexandre® ensina que:

! https://pjelg.trf3.jus.br/pje/ConsultaPublica/listView.seam

? https://pjelg.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

usando o codigo: 21121621073929600000180725804

ID do documento: 187121232

¥ ALEXANDRE, Ricardo. Direito tributario. 15. ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2021. p. 503
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Outro ponto digno de nota é que as causas de suspensdo do crédito tributario ndo
operam apenas nos casos em que o langamento ja foi efetuado.

E possivel, por exemplo, que seja concedida uma liminar em mandado de
seguranca mesmo antes da constituicdo do crédito. Nesse caso, a jurisprudéncia
tem afirmado que a autoridade fiscal ndo fica impedida de realizar o langcamento,
pois 0 que a liminar suspende é a exigibilidade do crédito e ndo a possibilidade de
constitui-lo. Assim, o crédito pode (e deve) ser constituido, mas sem estipulagdo de
prazo para pagamento e sem imposi¢cdo de penalidade, devendo-se apor, ao final
do documento que instrumentaliza, o langamento, a expressao '‘suspenso por
medida judicial®. (grifo nosso)

Esse entendimento, inclusive, encontra-se positivado no art. 63 da lei n°
9.430/1996 :

Art. 63. Na constituicdo de crédito tributdrio destinada a prevenir a decadéncia,
relativo a tributo de competéncia da Unido, cuja exigibilidade houver sido
suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei n25.172, de 25 de outubro
de 1966, ndo caberd lancamento de multa de oficio. (Redacdo dada pela Medida
Provisoria n° 2.158-35, de 2001)

8 1° O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, aos casos em que a suspensao da
exigibilidade do débito tenha ocorrido antes do inicio de qualquer procedimento de

oficio a ele relativo. {Vide-Medida-Proviséria-n®75,-de-2002)

8 2° A interposicdo da agdo judicial favorecida com a medida liminar interrompe a
incidéncia da multa de mora, desde a concessdo da medida judicial, até 30 dias apds a
data da publicacdo da decisdo judicial que considerar devido o tributo ou contribuicéo.
(Vide Medida Proviséria n° 75, de 2002) (grifo nosso)

Portanto, ainda que presente uma causa de suspensdo da exigibilidade, quando da
ocorréncia de um fato juridico tributério, a autoridade tem o dever de constituir o crédito
correspondente, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa (art. 142, paragrafo
unico, CTN). Trata-se de uma atividade obrigatéria e vinculada, tendo em vista a
indisponibilidade do crédito tributario e a obrigatoriedade legal de se efetuar o langcamento
tributario com vistas a prevencao da decadéncia.

Nessa fase (pré-constituicdo do crédito), o prazo que passa a fluir é o decadencial.
Esvaindo-se este prazo, caduca o direito ao crédito tributario e, mais que isso, ocorre a sua
exting¢do, nos termos do inciso V do art. 156 do CTN.

Assim, ainda que haja uma controvérsia judicial acerca da exigéncia tributaria,
ndo ha um impeditivo a constituicdo do credito, principalmente quando o prazo decadencial esta
correndo e nédo se tem ainda uma decisdo definitiva sobre a lide (no caso concreto, tem-se uma
tutela provisoria).

Impedir que, na pendéncia de uma decisdo definitiva, o lancamento fosse
realizado, poderia tornar inviavel o direito de a Fazenda futuramente exigir o credito, caso, ao
final da lide, a decisdo lhe fosse favoravel, pois, repita-se, o prazo decadencial esta correndo até
que o lancamento seja efetuado. Alids, até por isso, o habitual é que as decisGes judiciais,
enquanto ndo haja o transito em julgado, ndo obstem a realizagdo do langamento.

No mais, € légico que, em ocorrendo o transito em julgado a favor do
contribuinte, devera a Fazenda Nacional ndo s6 se abster de exigir o crédito tributario, nos
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termos em que dispuser a decisdo, como também devera extinguir os créditos ja lancados e que
estejam em desacordo com ela.

Logo, ndo bastasse o fato de o auto de infracdo ter sido lavrado antes da concessao
da tutela provisoria, o que por si sO j& seria motivo para ndo se cogitar um impedimento para que
0 auto fosse lavrado, a decisdo judicial, no caso concreto, ndo impede a realizacdo do
lancamento, ndo havendo assim que se falar da impossibilidade da autuac&o por esse motivo.

Por fim, a Recorrente suscita que ndo ha concomitancia entre a acdo judicial n°
0005238-86.2015.4.03.6100 e o presente processo administrativo e que, portanto, o ajuizamento
daquela ndo implica na renuncia a instancia administrativa para a discussao deste.

Como tenho consignado em votos de outras decisfes envolvendo o tema
concomitancia e rendncia a instancia administrativa, entendo que o fato de ter ocorrido a
propositura de acdo coletiva ndo implica a rentncia ao processo administrativo em que figura um
dos substituidos no processo judicial, pois pode até haver identidade quanto a causa de pedir e 0s
pedidos (nos processos de ambas as instancias), porém, como a acdo coletiva é proposta por
substituto processual (no caso concreto, uma associacdo), ndo ha identidade entre as partes
litigantes na esfera judicial e as partes no processo administrativo fiscal.

Até por essa razdo, no tépico anterior desse voto, a questdo da aplicacdo ou nao
do instituto da dendncia espontanea a multa de que trata esses autos foi enfrentada. Entendesse
pela concomitancia, o tema da denlncia espontanea nao seria abordado nesta decisdo, pois vé-se
que ele € o cerne da decisdo proferida em tutela provisoria no processo judicial n° 0005238-
86.2015.4.03.6100 (vide dispositivo transcrito acima).

Jé& sobre uma possivel nulidade da decisdo de primeira instancia, que a Recorrente
suscita em seu Recurso Voluntério, por ndo ter aquela decisdo enfrentado teses arguidas na
impugnacdo, supostamente, em razdo da concomitancia, é necessario registrar que a deciséo de
piso ndo fez qualquer mencdo e esse respeito (concomitancia e rendncia a instancia
administrativa), até mesmo porque a impugnac¢do também nao trata da acédo judicial.

Portanto, voto por negar provimento ao recurso no que tange aos argumentos
contidos neste topico da peca recursal.

Concluséao

Diante do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Jodo José Schini Norbiato
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